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e RT NAZARÉ MUNI j= IO DA NAZAREm

Cmara Municipal

INFORMAÇÃO

INFORMAÇÃO N.º: 36/SAFD/2024
ASSUNTO: RAADCN (Outros Apoios) - Clube de NIPG: 5473/24
Atletismo da Nazaré - Minuta do Protocolo de DATA: 2024/04/15
Cotaborao

DELIBERAÇÃO:
Deliberado em reunio de cmara realizada em. / / 4

O PRESIDENTE DA CMARA MUNICIPAL

Manuel António Águeda Sequeira

DESPACHO: CHEFE DE DIVISAO:
Concord
16-04-2024 À Reunio

17-04-2024
e

Manuel Antório

deCinwra Nazaré

Orlando Rodrigues

da Cmara Municipal da Nazaré

VEREADOR(A)/CHEFE DE DIVISÃO:
À Dra. Paula Veloso

Para inserir na "ordem do dia" da próxima reunio da Cmara
Municipal, conforme Despacho do Sr. Presidente.

17-04-2024

Helena Pola

Chefe da Diviso Administrativa e Financeira
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MUNICIPIO DA NAZAARE
Camara MunicipalNAZARE
INFORMAÇÃO

Exmc. Senhor
Presidente da Cmara Municipal da Nazaré

Considerando que Regulamento de Apoio às Associaes Desportivas do
Concelho da Nazaré, publicado em Diário da República no dia 10 de agosto de
2017, se encontra em vigor e contempla diverscs tipos de apoio para as
associaes desportivas se candidatarem;

Considerando o conhecimento e a aceitao por parte da comunidade desportiva
dos valores referentes às comparticipaes financeiras para o ano de 2024
(dois mil e vinte e quatrc), no que diz respeito às "Atividades de Caráter
Regular", às "Atividades de Caráter Pontual" e aos "Outros Apoios" e,
portanto, a utilidade dos mesmos se manterem válidos e exequíveis;

Considerando que aq Clube de Atletismo da Nazaré se candidatou à rubrica
"Outros Apoios", ao abrigo dc Capítulo VI do Regulamento de Apoio às
Associaes Desportivas do Concelho da Nazaré, uma vez que pretende c apoio
financeiro para fazer face às despesas inerentes à aquisio de materiai de
treino personalizado com o logótipo do CAN e da CMN;

Considerando, agora, o artigo 23º - Tramitao do pedido, do Capítulo VI, do
Regulamento de Apoio às Associaes Desportivas do Concelho da Nazaré que
prevê que "a avaliao da atribuio de apoio na rubrica dos outros apoios
seja feita em Reunio de Cmara, através da devida justificao do pedido da
Associao em causa, sendo a resposta da Cmara Municipal comunicada através
da celebrao de um Protocolo de Colaborao, de acordo com a deliberao em
Reunio de Cmara";

Considerando, também, o debate promovido na comisso restrita do Conselho
Municipal de Desporto, realizado no dia 20 de dezembro de 2023, sobre a
proposta dos Valores Máximos Anuais do Regulamento de Apoio às Associaes
Desportivas do Concelho da Nazaré - Apoio às Atividades de Caráter Regular,
Apoio às Atividades de Caráter Pontual e Outros Apoios, para a área do
Desporto - Anexo II;
Considerando, ainda, a devida análise à candidatura do Clube de Atletismo da
Nazaré, feita pelos servios do Setor da Atividade Física e de Desporto da
autarquia, a Informao N.º 03/SAFD/2024 e a Informao N.º 05/SAFD/2024,
relativamente aos "Outros Apoios" - 345.000,00€ (trezentos e quarenta e cinco
mil euros), aprovadas em reunio de cmara no dia 22 de janeiro de 2024.
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CRT] NAZARÉ MUNICPIO DA NAZARÉ
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INFORMAÇÃO

E ac abrigo do disposto na alínea 0) do n.º à artigo 33.º da Lei n.º 75/2013,
de 12 de setembro, proponho que a Minuta do Protocole de Colaborao (em
anexo) seja deliberada em reunio do executivo municipal.

A considerao de V. Exa.

O Técnico Superior

15-04-2024

Dino Casimiro
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AZAR
MUNICIPIO DA NAZARE
Cmera Municipal

MINUTA DO PROTOCOLO DE COLABORAÇÃO

nsiderando que o Regulamento Ge Apoio às Asscciaes Desportivas de
Concelho da Nazaré, publicado em Diários da Rerudlica no dia 16 de agosto
de 2017, se encontra em vigor e contempla diversos tivos de para
as associaes despcrtivas se candidatarem;

Considerando o conhecimento e a aceitao por parte da comunidade
destortiva dacs valores referentes às comparticiraes financeiras par
o anc de 2004 (dois mil e vinte e quatro), ne que diz respeito à
"atividades de Caráter Regular", às "Atividades de Carácer Pontual"
aos "Outros Apcios" e, portantc, a utilidade dos mesmos se mantereM
válidos e exequíveis;

Di
u

m

Considerands que o Clube Ge da Nazaré se candidatou à rubrica
hpcios", ao aprigc do Cacítulo VI do de Apaio às

Associaes Desportivas do Concelho da Nazaré, uma vez que pretende o
apoio financeiro cara fazer face às despesas inerentes A de
material de treino personalizado com logícipo do Tlube de Atletism> da
Hazaré e Cmara Municipal da Nazaré;

awn

considerando, agora, artigo 73° - Tramitao do pedido, do Capitulo
VI, do Regulamento de Apcio às AAssociaes Desvortivas do Concelho da
Nazaré que prevê que "a avaliao da de apoio na rubrica dos
outros apoios seja feira em Reunio de Cmara, através da devida
sustificao do pedido da Associao em causa, sendo a resposta da Cmara
Municipal comunicada através da celekrao de um Protecoic de
Cclabcrao, de acords com a deliberao em Reunio de Cmara";

Considerando, também, o debate na comisso restrita de Conselho
Municipal de Desporto, realizado nc dia 20 de dezembro de 2003, sobre a
proposta dos Velores Máximos Anuais do Regulamento de Apcio 4s

para a área do Despcrto - Anexo Ii;

mAss. Decportivas d> Cuncsin. da Nazare - Ap ic as a
Caráter Regilal, Arci> às de Caláter E-ntual o Ontics Apc

Considerando, ainda, a devida análise à candidatura d Clube de Atletismo
da Nazaré, feita pelos servies de setor da Atividade Fisica e da

e a Informacde N. oDesporto da autarquia, a Infcrmao N.º
v +05 /SAFD/7024, relativamente aos -345.000,GO€(trezentos

a quarenta e cinco mil euros), arrovadas em reunio de cémara no dia an

de janeiro de 2024.

E ao abrigo do disposto na alinea o) du n.º 1 artigo 33.° da Lei n.
75/7023, de 12 de
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AZAR
MUNICIFIO DA NAZARÉ
Cmora Municipal

Entre:

O Municipio da Nazaré, pessoa coletiva n.º 507 012 100, com sede na
Avenida Vieira Guimares, n.º 54, 2450-451 Nazaré, através do seu órgc
executivo, Cmara Municipal da Nazaré, representado pelo seu Presidente,
Manuel Anténio Águeda Sequeira, nos termos do disposto na alínea a) de
n.º 1 do artigo 35.º da Lei n.º 75/2013, de 12 de setembro, como Primeiro
Cutcrgante;
e

O Clube de Atletismo da Nazaré, pessoa colstiva n.º 508 174 317, com
sede no Bairro dos Fescadores, Rua € - N.º 4, 2450-951 Nazaré, neste ato
representaca pelo Presidente da Direo, Alexandre Isaac, como Segundo
Cutorcante:

celebrados + presente Protocolo de Colaborao, que se regerá velas
cláusulas seguintes:

Cláusula Primeira
presente protocolo visa estabelecer as bases de colaborao entre os

cutorgantes, com vista ao apoic financeiro para fazer face às despesas
inerentes à aquisio de material de treino personalizado ccm lcgótipo
do Clube de Atletismo da Nazaré e Cmara Municipal da Nazaré do Clube
Ge Atletismo da Nazaré, estabelecendo as obrigaes que cada parte
assumirá.

Cláusula Segunda
1 - Ac Municisic da Nazaré compete apoiar financeiramente as despesas
inerentes à aquisio de material de treino personalizado com logótipo
do Clube de Atletismo da Nazaré e Cmara Municipal da Nazaré do Clube
de Atletismo da Nazaré, até um valor total máximo de 2.163,19€ (dcis mil
cento e sessenta e três euros e dezanove cêntimos), através de um
subsídio financeiros.
0 - O pagamento do valor mencionado no número anterior está dependente
da apresentao de documentos comprovativos das despesas relacionadas
com a aquisio de material de treins perscralizado com logótipo do
Clube de Atletisme da Nazaré e Cmara Municipal da Nazaré, que tém,
obrigatoriamente, de ser referentes ac anc 2024.

3 - O procedimento a adotar no vagamentc será c seguinte: por cada fatura
validada, pagar-se-á o correspondente a 57,18% (cinquenta e sete virgula
dezoito por cento) da mesma - valor arredondads a duas casas decimais,
caso no exceda o montante máximo a ser atribuído, tendo coma base a
Infcrmao N.º 05/SAFD/2024, aprovada em reunio camarária no dia de
janeiro de
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AZAR
MUNICPIO DA NAZARÉ
Cmara Municipal

4 - Case a associao /clube atinta a validao das despesas Go valor
total do oramento inicial, o pracessc de avaliao cerá dado come
concluído,

Cláusula Terceira
Ac Clube de Atle aa Nazaré cometas:
1 - A assuno de tocas as restantes responsabilidades relacionadas -

> respetivc it nomeadamente co acamenta dos restantes 47,&2%
(quarenta e dois vírgula 1 enta e dois per cents) do valor do oramento
inisial - valor a duas casas decimais;
º - Realizar o disposto no presente protocolo durante o ano 0074;

3 - Utilizar as verbas referidas na cláusula segunda exclusivamente para
os fins mencionados na cláusula primeira;
4 - Preencher o ficheiro Excel disponibilizado pelc Setcr da Atividade
Física e do Desporto, para a insero dos dados referentes às faturas /
aos recibos que comprovam a realizao da(s) despesa(s);
5 - Digitalizar de forma legível, as faturas / os recibos, de acordo com
a crdem estabelecida no ficheiro referido no ponto anterior;

6 - Enviar email com q ficheiro referido no ponto 4 e as digitalizaes
referidas n> ponto 5, da presente cláusula, aos servios do Setor da
Atividade Física e do Desporto da autarquia, sempre que pretenda uma
análise para cbteno de subsidio (por norma mensal);

7 - Publicitar o Município da Nazaré, através da insero do logotipo
do Município em locais de comunicao da associao/clubs;

8 - Prestar todas as informaes e/ou documentao solicitadas, bem como
apresentar os comprovativos de quitao das despesas relativas à execuo
deste protocols;
0 - Comunicar de imediato à Cmara Municipal quaisquer factos ou
ocorrências que digam respeito ou possam interferir no cumprimento
integral deste pretccolo;
10 - Ceder gratuitamente a utilizao do cbjeto de apoio em candidatura
à Cmara Municipal da Nazaré, às asscciaes e/ou estabelecimentos de
ensino deste concelho, caso no interfira com o bom desenrolar das
atividades do clube;

11 - Colaborar, dentro das disponibilidades do clube, com as atividades
desenvolvidas pelc Município da Nazaré, nomeadamente com a cclabcrao
docs seus técnicos, dirigentes e atletas;
1º - Apresentar os comprevativos de despesa, apenas, através Ge Faturas
Simplificadas, Faturas-Recibos cu Recibcs;
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MUNICPIO DA NAZARÉ
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13 - Efetuar a entrega da totalidade da faturao até ao dia 15 de
novembre de 2024.

Cláusula Quarta
Os outorcantes comprometem-se a prestar reciprocamente toda a
colaborao que se revele necessária à bca e regular execuo do presente
protocolo.

Cláusula Quinta
O presente cretoccio entra em vigor na data da sua assinatura e é válido
até à concretizao des objetivos nele definidos.

Cláusula Sexta
Os casos omissos no presente Protocolo sero analisados pentualmente
pelos cutcrgantes.

Este prorccolo, constituido por 4 (quatro) páginas, é feito em duas vias
de igual tecr, uma para cada um dcs outorgantes, e vai ser assinado por
tedes, rubricando-se, ainda, cada uma das páginas.

CG presente protocolo foi aprovado por deliberao tomada em reunio da
Cmara Municical no dia 0024.

Nazaré, de abril de 2024.
Ç

O Presidente da Cmara Municipal da Nazaré

Manuel Anténio Águeda Sequeira

O Presidente da Lireo do Clube de Atletismo da Nazaré

Alexandre Isaac
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Municipio da Nazaré
CONTRIBUINTE N.°507012100
Avenida Vieira Guimares, 54

2450-112-Nazaré

IMPRESSO PAGINA SERV. REQUIS. LOGIN DATA NUMERO ANO

Regulamento de Apoio às Associaes Desportivas do Concelho da Nazaré 290.290,26

; EXTENSO
DOIS MIL CENTO E SESSENTA E TRES EUROS E DEZANOVE CENTIMOS

PROPOSTA CABIMENTADA EM 2024/04/18

AUTORIZACAO / 7

PROPOSTA DE CABIMENTO
2024/04/18 D10 Bruno 2024/04/18 534 20241

DESCRIÇÃO DA DESPESA
RAADCN (Outros Apoios) - Clube de Atletismo da Nazaré - Protoloco de colaborao - Info 36-SAFD-2024

CLASSIFICAÇÃO DA DESPESA
TIPO DESP: 0110-INSTITUIÇÕES SEM FINS LUCRATIVO DOTAÇÃO DISPONVEL

292.453,45ORGANICA : 0102 CMARA MUNICIPAL E SERVIÇOS MUNICIPAIS
ECONÓMICA: 040701 A CABIMENTARINSTITUICOES SEM FINS LUCRATIVOS

2.163,19PLANO : 2024 A 23
DESPORT0 Apoio Movimento Local SALDO APOS CABIMENTO

PROCESSADO POR COMPUTADOR

A Chef Admin rativa

>

Helena Pola

e Fina



LISTAGEM DA CONSULTA DOS FUNDOS DISPONIVEIS

Entidade : Municipio da Nazaré

Reporte : 2024/Abril

Data: 18-04-2024

NATUREZA
Més Abril
4 Fundos Disponiveis-Atual 598.147,45€

(informao extraída do programa Medidata-POCAL)

A Chefe da Diviso Administrativa e Fi nceira

Helena Pola


